
INDICAÇÃO Nº 
612
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando a possibilidade de estabelecer parcerias com as Comunidades Terapêuticas Mãe da Vida, Salva Vidas e Berseba, sediadas em Itapeva; Comunidade Terapêutica Mãe do Amor Divino da cidade de Guapiara e Comunidade Terapêutica Coração de Maria da cidade de Itaporanga, possibilitando a ampliação de vagas nessas instituições mediante convênio a ser celebrado com o Governo do Estado.

JUSTIFICATIVA

Não é de hoje que milhares de famílias sofrem com o problema das drogas em seus lares. Cada vez mais vemos  jovens fazendo uso diário do crack e cometendo  assaltos após o uso de drogas. Outro dado assustador é que mais de 70% param de estudar. Que futuro se pode vislumbrar para estes jovens?

Certamente, por se tratar de um caso de saúde público, o combate as drogas e a assistência a esses dependentes químicos passou a ser prioridade de governo. Para não dizer prioridade das prioridades. 

O Poder Público, aliado à sociedade civil, pode e tem condições de minimizar esse problema. Seria utópico, neste momento, pensar em erradicação. 

Nessa linha vemos que, cada vez mais, a população se mobiliza para que a saúde pública assista estes jovens, que lhes forneça tratamento, internação, atendimento e suporte. Pede a criação de mecanismos que garantam a saúde destes cidadãos que, longe da dependência, voltarão a estudar, a ter uma vida social, profissional, e, assim, um futuro que se abrirá à sua frente.

Foi atendendo a esse apelo que o Governador Geraldo Alckmin iniciou um programa de atendimento a esses dependentes,  através do Centro de Referência em Álcool, Tabaco e outras Drogas (Cratod), oferecendo a internação voluntária àqueles que assim quiserem, bem como a involuntária para casos mais gravosos, encaminhados por meio de decisão judicial.

Trata-se, evidentemente, de um projeto de altíssimo custo, que dificilmente irá abranger todos os municípios do Estado. Isto se levarmos em conta que o programa implantado atende num primeiro momento dependentes a região central da Capital.

Temos como alternativa de tratamento aquela oferecida pelas Comunidades Terapêuticas situadas em diversos municípios do Estado de São Paulo, enquadradas há pouco tempo como instituições que prestam assistência de saúde e não mais social.

Essas, fazendo referência  as supra mencionadas, vêm apresentando resultados animadores, recuperando jovens – homens e mulheres – por meio de um tratamento que visa o indispensável atendimento psicológico, mas reservando espaço generoso para o atendimento espiritual. Centenas e centenas que antes de se submeterem ao tratamento sofriam com a dependência hoje levam uma vida decente.

No entanto, essas comunidades se ressentem de apoio, principalmente no que se refere a ampliação de suas instalações, ao suporte de pessoal técnico e  respaldo financeiro para o custeio de suas atividades.

Conclui-se que esse serviço que hoje nada custa ao governo poderia ser muito bem aproveitado. Bastaria ao Poder Público Estadual estabelecer parcerias, firmando convênios com as instituições, possibilitando que essas possam ampliar o quadro de profissionais da área da saúde e ter condições mínimas para ampliar a capacidade de atendimento oferecendo novas vaga e ter recursos financeiros para o custeio desses serviços. Vale ressaltar que as Prefeituras já mantêm essas parcerias com essas comunidades.

Em suma, se for oferecida a possibilidade de ampliar o numero de 40 vagas por cada instituição serão 200 dependentes que poderão ser assistidos por um valor infinitamente menor daquele despendido hoje pelo Governo do Estado. 

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise com redobrada atenção esse pleito, tendo em vista que o problema das drogas é considerado hoje um caso de saúde pública, e que exige por parte do Estado ações rápidas, não dispendiosas e eficientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari

SPL - Código de Originalidade: 1122101 200313 1650


